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o signatário do presente retatOrio exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião
poiltica sobre a iniciativa em apreço, a qual e, de resto, de elaboracão facultativa nos
termos do n.° 4 do artigo 139.° do Regimento, reservando o seu grupo parlamentar a
respetiva posicão para o debate em plenário.

PARTE III - CONCLUSÔES

Em face do exposto, a 5a COFAP conclui o seguinte:

1. 0 GP IL, no âmbito do poder de iniciativa conferido pela Constituição da RepUblica
Portuguesa e pelo Regimento da Assembleia da Repüblica, apresentou a
Assemb(eia da Repübtica o Projeto de Lei n.° 26/XVI/1.8 (IL) - Baixa a tributação
autOnoma de IRS das rendas e facilita as situaçöes de mudança de habitaçao,
descontando o valor de rendas pagas ao valor de rendas recebidas para efeitos de
cálculo de IRS;

2. 0 Projeto de Lei em apreço parece reunir os requisitos constitucionais, legais e
regimentais necessários a sua tramitação e para ser discutido e votado, na
genera lidade, em Plenário da AssembLeia da Repüblica;

3. Nos termos regimentals ap[icáveis, o presente relatOrio deverá ser remetido a Sua
Exceléncia o Presidente da Assembleia da Repüblica.

PARTE IV-ANEXOS

Nota técnica do Projeto de Lei fl.° 26/XVI/1 a (IL) - Baixa a tributação autOnoma de
IRS das rendas e facilita as situaçöes de mudanca de habitacao, descontando 0

valor de rendas pagas ao valor de rendas recebidas para efeitos de cálcuto de IRS.

Palácio de São Bento, 8 de malo de 2024,

o Deputado ReLator 0 Pre •dente da Comissão
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